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3. mNST. E JUSTIÇA (ART. 54) 

06 de MAIO de 19 91 ---

-DISTRIBUIÇAO 

Aosr.~~~~~=~~_~~~~~~~~I~\ ~~~~~~~~._~'9~ ~ 
-.) 

~~~~~~~~~~~~õ~~ __ ~~~~~~~=--,em 2~}f 19 ~l 

O Presidente da Comissão de V;, ~c ~ e:t~ Yls..r<orbe~ 1 ~~ n. v· U, b. ~ J\,.J. 
Ar Srlt tlLLpl.! te. 6,.,0- gim' UlMftrT} . em .J~'9 fijz.--
O Presiden'e da Comissão de -l'Q~'!j\A dQcU. (v U-'cJ ~ &!,1-L<li1J.'G. r 9' 

_______________________________________________________ , em ___ 19 __ __ Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______ ~ ________________________ -----------------------, em ___ 19 , 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 
_______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, _______________________________________________________ , em ____ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' _______________________________________________________ , em ____ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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_ .. , • CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 678, DE 1991 
(DO SR. JOAO TEIXEIRA) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de elaboração de 

Plano de Combate à Fome e à Desnutrição 

Municípios, Estados e Distrito Federal. 

VI/E. C4PA 
(AS E CONSTITUIÇAO E JUST 

pelos 

DAÇAO (ADM); E DE RTES, DESENVOL 
RBANO E INTERIOR - ART. 24 11 

_. 
__ .J 
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-Ãs Comissoes : 
Constituicao e Just ica 
Viacao E' TFansp., Des • 

AF t .24, I I 
e de Redacao (ADM) 
UF IntE'Fior 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 17 / 04 / 91 • Pn~s i dent € 

PROJETO DE LEI Nº b-i'S> , de 1991 

(Do Sr. João Teixeira) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade d e 
elaboração de Plano de Combate à Fome 
e à Desnutrição pelos Municípios, Esta­
dos e Distrito Federal. • 

Art. lº Os Municípios, os Estados e o Di s tri 
-to Federal sao obrigados a elaborar e executar Planos plur ia-

nualS de Combate à Fome e à Desnutrição nas suas r e spec tiv as 

áreas de abrangência. 

Parágrafo único. Os Planos a que se 

este artigo devem obedecer às seguintes diretrizes: 

re f ere 

I - estabelecimento de prioridades a partir 

dos dados epidemiológicos da região e do Município; 

11 - desmembramento do Plano em Programas, con 

forme seus propósitos, metas e natureza; 

111 - utilização preferencial de alimento s "in 

natura" e produzidos na região, no caso dos Programas de Su­

plementação Alimentar; 

-IV - execuçao dos 

Alimentar pelos Serviços de 

Suplementa ção 

~~a Único de Saúde; 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v - detalhamento das fontes orçamentárias, 

quanto às participações municipal, estadual e federal. 

Art. 2Q Os Planos referidos -serao elabora 

dos e supervisionados por Comissão Permanente Interinstitu -

cional integrada pelas instituições de saúde e de assistén­

Cla social envolvidas e aprovados pelo Conselho de Saúde res 

pectivo. 

' Art. 3Q OS Planos de nível Estaduar - d~verão 

corresponder à consolidação dos Planos Municipais respecti -

vos, discriminando a participação do Governo Estadual no apoio 

técnico, supervisão e financiamento. 

Art. 4Q A apresentação do Plano plurianual 

aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, aSSlm corno dos 

relatórios anuais dos Programas são condições que habilitam 

o Município a receber as parcelas que lhe corresponde dos 

repasses financeiros do MInistério da Saúde e do Ministério 

da Ação Social. 

Art. 5Q Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrá 

rlo. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade 

assegurar que em todos os Municípios brasileiros estejam pre 

sentes a preocupação e as ações referentes às necessidades a 

limentares e nutricionais da . almente dos gru 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 
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pos mals expostos a rlscos, como as crlanças. 

Os estudos recentes realizados pelo IBGE e pe 

lo Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição INANjMS ln 

dicam que ainda apresentamos o índice de 30 % de 

entre as crianças de O a 5 anos de idade. 

de snutrição 

Por outro lado, vários estudos vêm demonst r an 

do que as formas mais efetivas de suplementação alimentar 

às crianças e gestantes são aquelas associadas às ações de 

saúde. 

Face à recente suspensão de praticamente to 

dos os programas de suplementação alimentar, como o Programa 

do Leite e outros, que vêm sonegando às nossas crianças e sse 

seu direito elementar , julgamos oportuno a apreciação por e s­

ta Casa de um Projeto de Lei que contemple essas necessida de s 

e contorne as distorções que os Programas tradicionais co s tu 

mam apresentar, como a inespecificidade das ações, o 

de "tickets" e o uso clientelista e eleitoreiro. 

desv io 

Os mecanlsmos propostos parecem Vlr ao encon 

tro das preocupações de todos que têm um efeitivo compromisso 

com o futuro de nossas crianças. 

Por isso, contamos com o apOlO dos 

colegas para a aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, em (f- de 

jifo 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 6 78 / 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 2 r:I 06 / 9 1 , por 3 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 1991 

HILDA DE 
\11 'O~ 

SE~ORREA WIEDERHECKER 
, . 

Secretar~a 

GER 20.01.0050.5 -IAGO/IOI 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIAcAo E TRANSPOR1'ES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI H9678/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 25 / 11/ 91, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi-

das emendas ao projeto. '- -

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 1991. 

NORONHA 

Secretário 

GER 20.Q1 ,0050.5 -(DEZ/85) 
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Nos termos do art . 141 , do Keglmento Interno, re-
considero o despacho inicial ao PL 678/91, exclu­
indo a Comissão de Viação e Transportes, Desenvol 
virnento Urbano e Interior, e mcluindo a Comissãõ 
de Segurldade Social e Família e a Comissão de Fi 
nanças e Trlbutação (art . 54) ~bllque-se. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em \:V08 / 9Z• ~. 
I \' Presidente 
l' t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho ~o S~. Presidente) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 678, DE 1991 
(DO SR. JOAO TEIXEIRA) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de elaboração de Plano de 

Combate à Fome e à Desnutrição pelos Municípios, Estados 

e Distrito Federal. 

(As . COMISSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo (ADM); 

E DE VIAÇÃO E TRANSPORT~5, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

-. RT. 24, 11). . 

Leia-se: 

~PROJETO DE LEI N9 678, DE 1991 
(DO SR. JOAO TEIXEIRA) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de elaboração de Plano de 

Combate à Fome e à Desnutrição pelos Municípios, Estados 

e Distrito Federal. 

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM~IA; DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 678, DE 1991 
(Do Sr. João Teixeira) 

,",' , 
Di spõe sob r e a ob ri ga t oriedade de elaboração de 

Pl ano de Comba t e à Fome e à Desnut rição pelos 

Mun i c í p i os, Es t ados e Dis t ri t o Federal . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E~E RE 

DAÇAO (ADM); E DE VIAÇAO E TRANSPORTES, DESENVot 

VI MENTO URBANO E INTERIOR - ART. 24, 11) 

Art. l Q Os Municípios, os Estado s e o Distri 

to Federal sao obrigados a elaborar e executar Plano s plu ria­

nuais de Combate à Fome e à Desnutrição nas s uas respectivas 

areas de abrangência. 

Parágrafo único. Os Planos a que se 

este artigo devem obedecer às seguintes diretrizes : 

r efere 

I - estabelecimento de prioridades a p a r ti r 

dos dados epidemiológic os da região e do Município ; 

11 - desmembramento do Plano em Programas, c on 

forme seus propósitos, metas e natureza; 

111 - utilização preferencial de alimento s"in 

natura'! e produzidos na região, no caso dos Programas d e Su­

plementação Alimentar; 
IV - execução dos Programas de Suplementação 

Alimentar pelos Serviços de Saúde do Sistema Único de Saúde; 

quanto as 

V - detalhamento das fontes orçamentárias, 

participações 

.Art. 2Q 
municipal, estadual e federal. 

Os Planos referidos serão ela b o r a 

dos e supervisionados por Comissão Permanente Interinstitu -
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cional integrada pelas instituições de saúde e de assistên-

cia social envolvidas e aprovados pelo Conselho de Saúde res 

pectivo. 

Art. 30 Os Planos de nível Estadual deverão 

corresponder a consolidação dos Planos Municipais respecti -

vos, discriminando a participação do Governo Estadual no ,apoio 

técnico, supervisão e financiamento. 

Art. 40 A apresentação do Plano plurianual 

aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, assim como dos 

relatórios anuais dos Programas são condições que habilitam 

o Município a receber as parcelas que lhe cor responde dos 

repasses financeiros do MInistério da Saúde e do Mll1~t'êrio 
~ 

da Ação Social. 

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 60 Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

JUSTIFlCAÇAo 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade 

assegurar que em todos os Municípios brasileiros estejam pre 

sentes a preocupação e as ações referentes às necessidades a 

limentares e nutricionais da população, especialmente dos gru 

pos mais expostos a riscos, como as crianças. 

Os estudos recentes realizados pelo IBGE e pe 

lo Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição 

dicam que ainda apresentamos o índice de 30% de 

entre as crianças de O a 5 anos de idade. 

INAN/MS in 

desnutrição 

Por outro lado, vários estudos vem demonstran 

do que as formas mais efetivas de suplementação alimentar 

as crianças e gestantes são aquelas associadas às açoes de 

saúde. 

Face à.recente suspensao de praticamente to 

dos os programas de suplementação alimentar, como o Programa 

do Leite e outros, que vêm sonegando às nossas crianças esse 

seu direito elementar, julgamos oportuno a apreciação por es­

ta Casa de um Projeto de Lei que contemple essas necessidades 

e contorne as distorções que os Programas tradicionais costu 

• 

• 
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mam apresentar, como a inespecificidade das açoes, o 

de "tickets" e o uso clientelista e eleitoreiro. 

desvio 

Os mecanismos propostos parecem vir ao encon 

tro das preocupações de todos que têm um efeitivo compromisso 

com o futuro de nossas crianças. 

Por isso, contamos com o apoio dos 

colegas para a aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, em 

Deputado JOAO TEIXEIRA 

iJentro Grt.f1co do Se.nado Ft'<leral - l;>r<:.:lilla - DF' 

ilustres 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM1SSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 678/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputad os, alterado pelo art. 19,1, da 

Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura -
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de pra zo pa ra 

apresentação de emendas, a partir de 28 / 09 / 92 , por ClnC0 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emenda s ao 

projeto. 

Sala da Comis são, em d ~ outubro de ] 992 

MARIA INEs 
Secretári a 

L1NS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI NO 678, DE 1991. 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade d e 

elaboração de Plano de Combate à Fome e 

à Desnutrição pelos Municípios, Estados 

e Distrito Federal." 

Autor: Deputado João Teixeira 

Relatora: Deputada Rita Camata 

1- RELATÓRIO 

A proposição em análise tem por objetivo estabelece r a 

obrigatoriedade, para Municípios, Estados e Distrito 

Federal, de serem elaborados e implementados planos 

plurianuais de combate à fome e à desnutrição, baseados em 

diretrizes estabelecidas previamente. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o processo de execução seria conduzido e coordenado por 

uma Comissão integrada por instituições de assistência 

social e assistência à saúde. 

Por fim, 

apresentação 

condiciona a liberação 

do Plano Plurianual. 

de recursos federais à 

A sua justificação centra-se na necessidade urgente de 

se encontrar soluções ao grave quadro de desnutrição 

existente no País. 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 24, I I, do 

Regimento Interno, manifestar-se sobre seu mérito. Não foram 

apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

O projeto em pauta tem o mérito de apresentar malS uma 

alternativa de contribuição para se solucionar o crônico e 

sério problema da fome em nosso País. 

A matéria mostra, contudo, ser nitidamente da alçada do 

Executivo, quer Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal. 

A Constituição Federal estabelece em seu artigo 165, I, 

que leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão 

plano plurianual e, portanto, nele deverão estar contidos os 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

projetos de combate à fome. Há, sem dúvida, uma 

correspondência a esta atribuição federal nos ~ . nlvels 

estadual e municipal. 

Entende-se, pois, nao haver necessidade de se criar nova 

lei sobre a matéria, por já se encontrar regulamentada. 

Deve-se, isso sim, envidar esforços para que ocorra uma 

adesão consciente e voluntária de todo e qualquer dirigente 

municipal ou estadual deste País ao bem sucedido Programa d e 

Combate à Fome coordenado pelo sociólogo Herbet de Souza, o 

Betinho. 

Diante do exposto, nosso voto é contrário à aprovaçao do 

Projeto de Lei nO 678, de 1991. 

Sala da Comissão, em de 1994. 

Deputada RITA CAMATA 

Relatora 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 


